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RESOLUÇ,40 N2 064/95-CEPE/UEMA

Aprova o anteprojeto de reformulação curricu

lar do Curso de Medicina Veterinúria.

O REITOR “PRO-TEMPORE DA UNI VERSIDADE1ESTADUAL DO.

MARANH4O, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Decreto n9

14.620 de 27106195, publicado no D.O. de 30/06/95,

considerando os pressupostos contidosno Proleto de Revisão e
Reformulação Curricular dos Cursos de Graduação da UEMA;

considerando a necessidade de renovação da Grade Curricular

do Curso de Medicina Veterinúria e

considerando o deliberado em reunião do dia 19 de dezembro

de 199S

R E 5 O L V E

Art. 19 - Aprovar a proposta de reformulação da grade curri

cular do Curso de Medicina Veterinâria - UEMA.

Art. 29 — A grade curricular a que se refere o artigo ante

nor, passa a integrar, como anexo, a presente Resolução.

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrório.

CIDADE UNIVERSITÁRIA PAULO VI, em São Luís, 19 de
dezembro de 1995.
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